LEI N.2.053 DE 12/07/99

Autoriza a doação , com outorga de escritura, da área pública que menciona á Senhora VERA LÚCIA ALMEIDA DOS SANTOS,para fins de moradia.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –   Fica o Chefe do Eecutivo autorizado a proceder á doação da área de terreno constituída pelo Lote 225, da Quadra 048, setor 027, situado na Rua Sul Dois,108,, Bairro Ana Moura, em favor da Senhora VERA LÚCIA ALMEIDA DOS SANTOS para edificação de sua moradia.

Art.  2° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12  de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

